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COMISSÃO DD JASTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 106/2015
RELATóRIO

De autoria do Executivo Municipal, o presente projeto tem por
objetivo alterar dispositivos da Lei 9.337/2004 (que dispõe sobre o plano de cargos da
administação direta do Executivo Municipal).

segue:
Em sua Mensagern (Of. n" ,145/2015-cAB), o Prefeito relata o que

"O presente Projelo de Lei tem por finalidade proceder aÌterações na
Lei n" 9.337, de 19 dejaneiro de 2004, que instituiu o Plano de Cargos
Caneiras e Salários da Administração Direta, Autfuquica e
Frmdacional, em especial quânto à concessão da prcmoção na caneira
por conhecimento aos ocüpaotes do cargo de Guarda Mu[icipal, pelas
razões que passamos a expoÌ.

A Lei \' 10.'774, de 30 de sel€nbro de 2009, publicada no Jomal
Ofrcial n" 1140, de 30.09.2009, criou a Guarda MunicipaÌ de
Londrina, no entanto não houve a devida alteração no PCCS vigente,
qual seja a Lei n" 9.33712004, inclúndo a rcferida ca1Ìeira.

No ano de 2011, foi publicada a Lei Municipal f 11.45'l, de 22 de
dezembro de 2011, aÌterando dispositivos daLej, f 70.774/2009, er\Írc
os quais destacamos:

"ÁrÍ. l' Passam os dísposítívos a seguír especy'ìcados da Leí n'
10.771, de 30 de setetubrc de 2009, a yígorarem com a seguínte
redação:
(...)

$ 4o Os sewidores designados para assumb as íunções de Dircíor,
Inspetor, Supervisor, Ouvidor da Guarda Municipal e Diretor
Ádmínístratívo, Gerente e Cootdenador, perceberão, no desempenho
dat funções, a gtctÍíJícaÇão constante no anexo lV da Íabela de
gratííìcações deíunções de conJianca da Lei n'9.337/04."

"ArL 23. Ficam criados e acrescídos à Leí n" 9.337, de 19 de janeíro
de 200'1, os segtì tes cargos com as conespondêncìas aos símbolos:
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Guarda Munícipal de
Londtìna
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Posteriormente, a Lei n' 11.589, de 14 de maio de 2012, introduziu
alteração na Lei, 11" 9.33712004, estabelecendo que o Anexo III -
Quadro de Cargos Comissionados passaria a vigorar conforme Anexo
Unico, incluindo no anexo os cargos específicos da Secretaria
Municipal de Defesa Social, conforme descrito a seguir:

PeÌo exposto, verifics.-se que o Executivo MunicipaÌ inclúu, âinda que
de forma indireta, o cargo de Guarda Municipal no Plano de Cargos
Caneiras e Salírios, institüído pela Lei n" 9.337/2004, porém não
promovcu todas as altcÌaçõcs nccessárias no texto da lei, razão pela
qual o Município encaainhou projeto de lei ao Legislativo Municipal,
de fonna a não restar dúvidas quanto a aplicação da referida lei aos
ocupantes do cargo de Gr.nurla Mr.urioipal.

ALej, í" 12.2'70, d,e 28 de abril de 2015, publicada 11o Jomal Oficial n'
2709, em 04.05.2015, alterou o Plano de CaÍgos, Careías e Salários
da Administração Direta, Autfuqüica e Fundacional, inserindo o
Grupo de Carreiras da Guarda Municipal, criândo a tabeìa de
vencimentos 38, e previu a coÌocação no nível de vencimento da
tabela, conforme disposto no artigo 7':

"Art. 7o A colocdçtio no nh'el de rencimenío da labeld do noro catgo,
classe e referência dar-se-ó pela equiralência de wncímento ou no
nível superíor maìs próximo, considerando o valor do yencímento
básico do sel"Ì idor no tuês da impla tação. "

Em atendimento ao supracitâdo artigo 7", dâ Lei, í" 72.2'70/2015, a,
Cerência de Carreiras elaborou o Deüeto no 587, de 13.05.2015,
publicado no JomaÌ Oficial L" 2723, d,e 21.05.2015, posicionando os
servidores na tabela 38, referência T, nível l, côm dala de vigência a
partir de 04.05.2015.

Com a publicação da Lei no 12.270/2015, em 04.05.2015, os
seruidorcs ocupantes do cargo de Guarda Municipal passamm a
protocolar o pedido de Promoção na Carreim por Conhecimento,
prevista no ârtigo 8o" da Lei n" 9.33712004 (PCCS), qììe estsbelece:

"ArÍ. e A ptomoção na caffeírít pot" conhecimenío é a passagem de
umd refetàxcia pala outra imediatanìente superíor da tabela de
vencitue los, e ocofter.i medidnte apresentação de requerimenlo do
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Títulos tlos Cargos ComissÌonados Códígo Nível de
Vencìmentô Quantítatíyo

Assessor Executiyo I (Chefe de Gabìnete
da Guarda MunicíDal)

ÁE0l cc]1 01

Corregedot tla Guarda Munici,aÌ CCCMOl CCO] 0l
Secretórìuta) Municipal de Delesa Social DSOlP Subsídíos 0l
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sei'vidor ínteresscído, que poderó seríeito .t pqrtir do primeìro día do
mês correspondente à data de admissão no servíço público, desde que
cumprídos to.los os rcquísítos preústos no S le deste artigo, conforme
rcgulamento específco q ser edítado pelo Etecutiro Municípal.

S la A patticipação no processo de promoção prevista no c(tput deste
dtlìgo está cow:licionada ao prcenchimento dos rcquisiÍos básicos
deJìnídos no artigo 7a e aos seguintes requisitos especíJícos:
L Não tet alíúgitlo a últíma reíer,1cìa da carreíra por

. Ter alcançaalo pontuação ìgual ou.ruperíor ìt mínìmo exìgìdn
no sisíema de avalíação funcional previsto no .!rt. 25 desta Lei, nas
duas úl tima s oúl iaçõ e s ;
III. Possub tempo de e;fetivo exercício ,io cargo e na rcÍerência em
que estiver posicionado, de, no mí imo, quatrc (4) ahoÍ, contados
retroaíirarnenÍe da data clo protocolo do pedido de promoção; e,
IV, Ter alcançado cento (100) potltos, ct cada rcíerêncìa da
carreira, obtidos medíante a aprcsektação de certíJícados e díplomds
de cursos e eventos de capacítação e aperíeìçoamehto.
(...)" grifos nossos

Em razão das disposições legais, acirna descrilas, foi necessâio a
manilestação da Procuadoria Geral do Município, quanto a aplicação
do inciso III, do $ 1", do aÍigo 8' da Lei n" 9.33712004, na parte
refercnte a possuir tempo de efetivo exercício na referência em que
estiver posicionado de, no minimo quato anos, âos sen/idores
ocupantes do cârgo de Guarda Municipal, que folam posicionados na
referência I da tabela 38, a partir de 04.05.2015, nos termos do
DecÌeto no 587, de 13.05.2015.

A Procuradoria Geral do Municipio exarou o Parecer no 965/2015, d,o
tâl destacamos:

Dada a falta cle critéríos expressos em lei para a concessão das
promoções em fa|or dos guardas municipais, com o objetfuo de
corrigír algumas das falhas deixadas pela desqualifcada íormatação
legal que a Guaúa foi criada, sobrcreío d me cionddd Lei Munícipctl
n" 12.270/2015, que, como menciot4etdo e por fìm, incluiu o cargo de
Guarda Municípal no PCCS, em carreira específica, tabela próprìa,
dotada de níveís e rcíelêncías Esse noro íomaío, prezando pela
isonomia entre os servídorcs municipais, ouíorgou a possibilidade de
o guarda municipal também participer dos processos de promoção
por merecimento e conhecimento, ao enquadráJos no nítel e na
reJerência iniciaís.



Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Ocorre que, no que se rcíerc à Promoçtío pot Cokhecimento, alëm de
vdrios requisitos exigitÌos para sua concessão, conforme mencìonado
na consulta, consta expressauente a necessiddde do serNidor manter-
se posicionado no mínimo pot I afios em determinacÌa Refeftncia.

Ante ao erposlo, entendemos que a aplicctçtío do disposto no art. 8o,
S1', III, íía Lei n'9.337/2a04, no que diz respeito ao termo ínicial do

período ale I anos na mesma Referê cía, o mesmo cleve ser aplícado
somente q partír do respecti'ro rcíercnciamento, ou seja o paúir da
vigêncía cÌa Leì n" 12.274/2015."

Desta forma, os Guardas Municipais que já atuam no Município de
Londrina desde juÌho de 2010, podeúo requercr a pdmeira prcmoção
de Conhecimento âpenas em 4 de maio de 2019, tratamento diverso do
que é dado aos demais servidorcs, que ao sercm nomeados já são
posicionados nas tabelas salariais constaÌltes da Lei n' 9.33712004 e ao
completarem quâto ânos de efetivo exercicio podem solicitar a
promoção.

Oportuno salientar que os primeiros ocupaDtes do cargo de Guarda
Civil Municipal fomm admitidos em 01.07.2010, e destes, 139
servidoresjá concÌuíram o peÍodo de estágio probatório.

Diante disto, apresentamos o presente projeto de lei de forma a
permitir que o tempo tÉnscoftido ente a nomeação no caÌgo de
cuarda Municipal e a publicação da Lei í" 12.27012015, possa ser
considerado para fins da primeira participação no processo de
promoção na caÌrçira por coúecimento, ficando dispensados do
preenchimento do reqúsito previsto no ìncìso III, do S 1', do artigo E",
da Lei n" 9.337, de 19 de janeiro de 2004, desde que comprovem
possuir, na data do protocolo do pedido de promoção, no minimo
quatro anos de efetivo exercicio no cargo.

Por fim, informamos que a alteração proposta não tÍaz consigo
impacto financeiro, que foi previsto, inclusive no que se reÍèÌ€ ao
aunento vegetativo pertinente, no projeto de lei n" 27912009, que se
transfomou na Lei Ìro 10.77412009, instituindo a Secretaria Municipal
de Defesa Social, e criando os 1000 cargos de Guarda Municipal."

Encontrâm-se anexâdas ao projeto, dentre outrâs, cópiâs dos
seguintes documentos:

a) processo administrativo n" 68-284/2015;
b) C.l. N" 52412015 da Gerência de Caneims (GC)/DDH/SMRH para

a Seqetaria de Govemo;
c) Parecer n" 1066/2015, da Gerência de Assuntos de Pessoal da PGM;

e
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b) manifestação da Diretoria de Orçamento acerca da inexistência de
impacto orçamentfuio/fi nanceiro da proposta.

É o relatório.

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA

Confome p.evisto nos âús.48, inciso I, e 63, incisos I e II, do
Regimento Interno desta Casa, compete à Assessoria Jurídica analisar e opinar sobre o
aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica Ìegislativa de todos os
projetos de lei e substitutivos, para efeito de admissibilidade e tramitação.

A mâtéria objeto do presentc projeto (alteÉção do Plano de
Cargos c Carreiras da Administração Direta do Poder Executivo do Mulicipio de
Londrina) está âfetâ à compêtência legislativa do Município, consoante as disposiçòes
dos aÌligos 30, I, da Constituição Federal, e 5", I, da nossa Lei Orgânica.

A iniciâtivâ no processo é privativa do Prefeito, nos teÌmos do
anigo 2S. l l l . da Lei Orgànica do Municipio.

O projeto não cria neúuma vantagem adicionâl, eis que todos os
direilos e vantagens são preexistentes.

Devemos entender que os guardas municipais são servidores
públicos civis assim como todos os selvidores rnunicipais. Següem, no enlanto, regras
diversas no que tange ao regime disciplinar, motivo pelo qual foi instituído o Estatuto da
Guarda Municipal por meio da Lei n" 10.981/2010. Enhetânto, nada impede que
compartilhem do mesmo plâno de caÌgos.

Assim, da análise das disposiçôes contidas na proposta, não
vedficamos nenìüna incompatibiÌidade na inclusão do parágafo prcposto, razão pela
nada temos a opor à tramitação do presente projeto por esta Casa.

Por fim, aÌertamos que caso seja aprovada a prcposta, deve ela ser
submetida a correções de ordem técnico redacional.

Lonclrina, 9 cle setembÌo de 2015.
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COMISSÀO DE JUSTICA. LECISLACÀO E REDACÃO

VOTO DACOMISSAO

Ao Projeto de Lei n' 106/2015

Os Membros da Comissão de Justiça, Legislação e Redação

corroboram o pa.recer exarado pela Assessoria Jurídica e emitem Voto favorável à

traÍnitação do presente projeto de lei.

Sala de Sessões,2l de setembro de 2015.

ACOMISSÃO:

Robeúo Kanashiro
Membro


